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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 2 6  d e ag ost o d e 2 0 0 4  
              
 Local e hora :  Sede da Agência, às 15: 30 horas. 

 
 Presentes:  Os Conselheiros José Bonifacio de Sousa 
Filho e Marfisa Maria de Aguiar Ferreira Xim enes e, ainda, Josesito 
Moura do Am aral Padilha Junior, que atuou com o Secretário. 

 Julgam ento de Processos: Pr . N o  0 0 .3 7 7 / 2 0 0 3 ;  
Reclam ante:  Maria Alencar de Menezes;  Reclam ada:  COELCE;  
Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  Decisão:  O Conselho, por 
unanim idade, julgou a reclam ação im p r oced en t e , nos term os do 
voto da Relatora;  PCEE/ OUV/ 0 0 0 1 / 2 0 0 4 ;  Reclam ante:  Pedro 
Evangelista Rabelo;  Reclam ada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira 
Marfisa Xim enes;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a 
reclam ação im p r oced en t e , nos term os do voto da Relatora;  
PCEE/ OUV/ 0 2 0 6 / 2 0 0 4 ;  Reclam ante:  Rosanina Galiza Mota;  
Reclam ada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação 
p r oced en t e em  p ar t e , nos term os do voto da Relatora;  
PCEE/ OUV/ 0 2 1 6 / 2 0 0 4 ;  Reclam ante:  Stephanie Eugênio Brozek;  
Reclam ada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação 
p r oced en t e , nos term os do voto da Relatora;  
PCEE/ OUV/ 0 2 6 8 / 2 0 0 4 ;  Reclam ante:  Maria Lucieuda de Sousa;  
Reclam ada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação 
im p r oced en t e , nos term os do voto da Relatora;   
PCEE/ OUV/ 0 3 2 1 / 2 0 0 4 ;  Reclam ante:  Têxt il União Ltda;  
Reclam ada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação 
p r oced en t e , nos term os do voto da Relatora;  
PCEE/ OUV/ 0 3 2 3 / 2 0 0 4 ;  Reclam ante:  Têxt il União Ltda;  
Reclam ada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, n ão conh eceu a 
r eclam ação , nos term os do voto da Relatora;  
PCEE/ OUV/ 0 3 5 3 / 2 0 0 4 ;  Reclam ante:  Alexandre Holanda Cabral;  
Reclam ada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação 
p r oced en t e , nos term os do voto da Relatora;  
PCEE/ OUV/ 0 3 6 5 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Cecília Prata da Silva;  
Reclam ada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação 
p r oced en t e em  p ar t e , nos term os do voto da Relatora;  Pr . N o  
0 0 .1 8 3 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Município de I guatu;  Reclam ada:  
COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, 
por unanim idade, julgou a reclam ação p r oced en t e em  p ar t e , nos 



 
 

Av . San t os Du m on t , 1 7 8 9  1 4 º  an dar  –  6 0 1 5 0 - 1 6 0  –  Fo r t a leza- CE 
Fon e: ( 8 5 )  4 3 3 .6 9 7 0  –  Fax : ( 8 5 )  2 6 1 .1 4 9 8  –  ar ce@ar ce.ce.go v .b r  

 
 

term os do voto do Relator;  Pr . N o  0 0 .2 1 0 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  
Município de I pu;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José 
Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oced en t e em  p ar t e , nos term os do voto do Relator;  
Pr . N o  0 0 .2 5 2 / 2 0 0 3  ( PEDI DO DE RECONSI DERAÇÃO) ;  
Recorrente:  Manoel Acácio Moreira;  Recorrida:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, 
m an t eve a d ecisão , nos term os do voto do Relator;  
PCEE/ OUV/ 0 0 5 0 / 2 0 0 4 ;  Reclam ante:  Maria de Fát im a Leão dos 
Santos Silva;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José 
Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a 
reclam ação im p r oced en t e , nos term os do voto do Relator;  
PCSB/ OUV/ 0 5 5 / 2 0 0 4 ;  Reclam ante:  Antônio Luís Mart ins;  
Reclam ada:  CAGECE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação im p r oced en t e , nos 
term os do voto do Relator;  PCEE/ OUV/ 0 1 4 8 / 2 0 0 4 ;  Reclam ante:  
Antônio Alves Nobre;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José 
Bonifacio;  Pediu v istas a Conselheira Marfisa Xim enes;  
PCEE/ OUV/ 0 2 1 4 / 2 0 0 4 ;  Reclam ante:  Conselho Regional de 
Corretores de I m óveis;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro 
José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oced en t e em  p ar t e , nos term os do voto do Relator;    

Assuntos adm inist rat ivos:  PADM/ GAF/ 1 2 3 / 2 0 0 4 ;  O Conselho, 
por unanim idade, aprovou o afastam ento, a pedido, para t rato de 
assuntos part iculares, pelo período de 02 (dois)  anos, a part ir de 30 
de agosto de 2004, do servidor Paulo Ricardo da Cunha Moura;  
PADM/ PRJ/ 0 0 6 / 2 0 0 4 ;  O Conselho, por unanim idade, aprovou o 
Parecer PR/ PRJ/ 115/ 2004, a ser encam inhado ao Program a Estadual 
de Proteção e Defesa do Consum idor – DECON, na pessoa da 
Excelent íssim a Dra. Prom otora Maria Evânia Cavalcante de Brito 
Pinheiro, Secretária Execut iva do DECON. 

Térm ino:  17: 30 h.  


